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DIREÇÃO SUPERIOR 
 
 

DIRETORIA COLEGIADA 
 
 

PORTARIA Nº 1917, DE 16 DE ABRIL DE 2024 
 

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES – DNIT, representada pelo Diretor-Geral, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39, de 
17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020, e tendo em vista o constante no processo nº 
50616.000361/2020-48, resolve: 

 

Art. 1º DELEGAR Competência plena e as responsabilidades decorrentes ao 
Superintendente Regional do DNIT no estado de Santa Catarina para celebração de Acordo de 
Cooperação Técnica sem ônus entre o DNIT e o Município de Palmitos/SC, objetivando a 
adequação do trevo para o acesso na interseção da Rodovia Federal BR-158/SC com a rodovia 
SC-283 no km 140+800. 

 

Parágrafo único. Representar esta Autarquia na assinatura e publicação no DOU 
do Acordo de Cooperação Técnica, bem como praticar todos os demais atos decorrentes, como 
aprovação e celebração de eventuais Termos Aditivos até providências finais de encerramento, 
observando as disposições legais vigentes e os padrões e normas internas do DNIT, nos termos 
do Relato Nº 52/2024/ DIR/DNIT SEDE, o qual foi incluído na Ata da 14ª Reunião Ordinária da 
Diretoria Colegiada, realizada em 16/4/ 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO 
Diretor-Geral 

 
 
 

CORREGEDORIA 
 
 

PORTARIA Nº 1948, DE 18 DE ABRIL DE 2024 
  
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 11.225, de 07 de outubro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da União nº193, de 10 de outubro de 2022; o art. 35, incisos III e IV, 
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União, de 19 de novembro de 2020, e, considerando o disposto no art. 92, 
caput, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e no art. 143 e seguintes da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos 

da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (CPAD), já constituída, a que se refere o 
Processo Administrativo Disciplinar convalidando os atos praticados anteriormente à vigência 
desta portaria.  
  

Descrição nº 

Processo Administrativo Disciplinar 50600.010140/2021-38 

Instituição da Comissão Processante 
Portaria nº 2352 de 26 de abril de 2021, (Publicada no Boletim 
Administrativo nº 077, de 27 de abril de 2021) 

Última Portaria de Recondução 
Portaria nº 830, de 20 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim 
Administrativo nº 035, de 21 de fevereiro de 2024. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
LAÍSE SABINO DE MELO MARCOLA 

Corregedora substituta 
 
 
 

DIRETORIAS SETORIAIS 
 
 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA AQUAVIÁRIA 
 
 

PORTARIA Nº 1928, DE 17 DE ABRIL DE 2024 
 

O DIRETOR DE INFRAESTRUTURA AQUAVIÁRIA DO DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
132 e 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/CA nº 39, de 17/11/2020, e publicada 
no Diário Oficial da União de 19/11/2020, seção 1, pág. 77, e Decretos de 26 de maio de 2023, 
publicados na Edição nº 101, Seção 2, pág. 2 no Diário Oficial da União (DOU) de 29/05/2023, e 
tendo em vista o constante no Processo nº 50600.005648/2021-14, resolve: 
 

Art. 1º DESIGNAR o Coordenador-Geral de Operações Aquaviárias e seu substituto 
como Gestor Titular e Gestor Substituto, respectivamente, do Contrato nº 671/2021, cujo 
objetivo é a supervisão das atividades de operação, manutenção e de consolidação/revisão de 
documentação técnica da eclusa de Sobradinho, no Rio são Francisco, no estado da Bahia, 
firmado com a empresa SIRCOP SERVIÇOS AQUAVIÁRIOS E AERONÁUTICOS LTDA, inscrito no 
CNPJ sob o nº 29.192.279/0001-34. 

 
 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 076 Brasília-DF, sexta-feira, 19 de abril de 2024 

 

7 

 
Art. 2º DESIGNAR, a servidora NADJA TEREZA MONTEIRO DE OLIVEIRA, 

Engenheira de Operações, matrícula DNIT nº 0046.3 como Fiscal Técnico do Contrato nº 
671/2021, e como substituto nos seus afastamentos e impedimentos legais eventuais, o servidor 
GEORGES IBRAHIM ANDRAOS FILHO, Engenheiro Civil, Matrícula DNIT nº 1920-0. 

 
Art. 3º DESIGNAR o servidor EDY WILLIAM SIQUEIRA DE MENESES, Técnico de 

Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº4717-1, para atuar como Fiscal Administrativo, 
do Contrato nº 671/2021, e como substituta nos seus afastamentos e impedimentos legais e 
eventuais, a servidora JAQUELINE PORTMANN BORBA, Técnico Administrativo, matrícula DNIT 
nº 5233-7. 

 
Art. 4º Os servidores designados por esta Portaria não terão dedicação exclusiva à 

função de fiscal (em observação ao Acórdão nº 2065/2013 – Plenário – TCU). 
 
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 1891/2024, de 15 de abril de 2024, publicada 

no Boletim Administrativo nº 074, de 17 de abril de 2024. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

ERICK MOURA DE MEDEIROS 
Diretor de Infraestrutura Aquaviária 

  
 
 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA 
 
 

PORTARIA Nº 1763, DE 09 DE ABRIL DE 2024 
 
O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 175, 
inciso XVIII do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020, 
do Conselho de Administração do DNIT, e 

 
Considerando o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 

Acompanhamento de Contratos Administrativos (7264334), vigente nesta Autarquia; 
 
Considerando as características específicas dos contratos referentes a projetos; 
 
Considerando o constante dos autos do Processo Administrativo nº 

50600.011037/2023-77 e nº 50614.003232/2023-74. 
  
RESOLVE: 
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Art. 1º DELEGAR Competência Plena e as Responsabilidades decorrentes à 

Superintendência Regional do DNIT no estado do Rio Grande do Norte para realizar a gestão e 
fiscalização do Contrato nº 00 00482/2023 (15435855), celebrado entre o DNIT e a EMPRESA 
RTA ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA., cujo objeto é a Elaboração de Estudos e Projetos 
Básicos e Executivos de Engenharia para Adequação de Capacidade com Duplicação, Melhoria da 
Segurança e Eliminação de Segmentos Críticos da Rodovia BR-304/RN, Lote 01. 

 
Parágrafo único. As análises e aceitações dos produtos relacionados ao contrato 

ficarão a cargo da Coordenação Geral de Desenvolvimento de Projetos – CGDESP, conforme 
estabelece o Relato nº 196/2023/DPP/DNIT (16414611). 

 
Art. 2º Designar os gestores do referido Contrato, os servidores ocupantes das 

funções de Superintendente Regional do DNIT no estado do Rio Grande do Norte e seu 
substituto, respectivamente, como Gestor Titular e Gestor Substituto do Contrato. 

Parágrafo único. Em caso de exoneração/dispensa do cargo de Superintendente 
e/ou do substituto durante a vigência do contrato e de sua garantia, o(a) servidor(a) em questão 
estará automaticamente dispensado(a) do encargo referido no caput, o qual será assumido pelo 
servidor nomeado(a) em seu lugar. 

 
Art. 3º Caberá ao Gestor do Contrato as seguintes atribuições:  
 
I - estabelecer comunicação formal com a contratada visando zelar pelo fiel 

cumprimento do objeto contratado; 
II - coordenar, comandar e acompanhar a execução do contrato, agindo de forma 

proativa e preventiva; 
III - observar o cumprimento das regras previstas no contrato e buscar os 

resultados esperados; 
IV - solicitar formalmente à contratada a correção de pendências constatadas na 

execução do contrato; 
V - convocar e coordenar a reunião inicial, registrada em ata, que é posteriormente 

incorporada ao Processo de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato. A reunião contará 
preferencialmente com a equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, 
além dos fiscais e do preposto; 

VI - emitir ordem inicial de serviço e autorizar implantação do contrato no sistema 
de controle de contratos; 

VII - intervir e adotar providências na identificação de qualquer tipo de 
inconformidade, incluindo atrasos no atendimento de pendências anteriormente solicitadas; 

VIII - realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante 
a fase de gestão do contrato, com apoio da equipe de fiscalização do contrato; 

IX - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que possam 
gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado; 
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X - analisar e conduzir processo com solicitação de repactuação do objeto, reajuste 

financeiro, reequilíbrio físico-financeiro, acréscimo/supressão de metas, interrupção de serviços, 
prorrogação de prazo ou encerramento unilateral; 

XI - manter os sistemas atualizados com valor do contrato, com seus aditivos, se 
houver, e os valores empenhados e já pagos; 

XII - receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido às dúvidas ou 
questionamentos feitos pela fiscalização e pela contratada; 

XIII - instaurar e conduzir o Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR). 

 
Art. 4º Designar o servidor JOSÉ JAELSON ALVES, Técnico de Suporte em 

Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 4514-4, e seu substituto, o servidor THIAGO 
SIMPLICIO RAIMUNDO DA SILVA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes/Estrada, 
matrícula DNIT nº 4527-6, como Fiscal Administrativo titular e substituto, respectivamente, do 
presente contrato, cabendo as seguintes atribuições: 

 
I - realizar todas as tarefas relacionadas ao controle de prazos, acompanhamento 

de empenho/pagamento, gestão de documentos, documentação relativa ao reajuste de preços, 
formalização de Apostilamentos e Termos Aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas;  

II - obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar nota 
técnica fundamentada quanto aos aspectos formais, observando o término da vigência do 
contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; 

III - conferir os dados das faturas antes do ateste do fiscal técnico, promovendo as 
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

IV - verificar a manutenção pela Contratada das condições de habilitação exigida 
pela Lei de Licitações, edital e contrato, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes; 

V - acompanhar o valor do empenho, por meio dos sistemas apropriados; 
VI - acompanhar rotineiramente a execução dos serviços administrativos, de 

forma de atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; 
VII - solicitar a reparação/correção de irregularidades administrativas constatadas 

ao longo da vigência do contrato; 
VIII - acompanhar o saldo do empenho em função do cronograma financeiro 

previsto de desembolso; 
IX - acompanhar eventuais informações de descumprimento de obrigações 

constantes na apólice do seguro-garantia; 
X - emitir o Termo de Encerramento do Contrato. 
XI - tomar conhecimento dos Relatórios Periódicos Mensais elaborados pela 

contratada, no que diz respeito às questões administrativas, e registrar formalmente sua ciência, 
bem como informações complementares julgadas pertinentes, mediante documento (despacho 
ou nota técnica) no processo de fiscalização do contrato no SEI. 

 
 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 076 Brasília-DF, sexta-feira, 19 de abril de 2024 

 

10 

 
Art. 5º Designar o servidor ALLAN JACKSON PINHEIRO DE ANDRADE, Analista em 

Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 4683-3 e seu substituto, o servidor FRANCISCO 
IGOR AIRES NUNES, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE nº 166185-2, 
como Fiscal Técnico, titular e substituto do presente Contrato, respectivamente, cabendo as 
seguintes atribuições: 

 
I - representar o DNIT no local de execução dos serviços; 
II - solicitar, quando for o caso, que o serviço seja refeito por inadequações ou 

vícios que apresentem; 
III - realizar juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 

estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; 
IV - proceder as medições nos serviços executados, conferindo-os, atestando-os e 

encaminhando-os ao fiscal administrativo para remessa à Sede para a remuneração 
correspondente; 

V - realizar vistorias nos trabalhos de campo verificando sua conformidade com as 
normas vigentes e o cumprimento de orientações técnicas e indicações de segurança; 

VI - emitir relatórios técnicos, laudos e pareceres sobre os resultados das 
fiscalizações efetuadas; 

VII - verificar o fiel cumprimento das obrigações contidas na apólice do seguro-
garantia e comunicar ao fiscal administrativo eventuais irregularidades; 

VIII - obter a anuência das partes para a celebração de Termo Aditivo e elaborar 
nota técnica fundamentada quanto aos aspectos técnicos, observando o término da vigência do 
contrato e assegurando que haverá tempo hábil para sua tramitação; 

IX - acompanhar o descarte adequado dos produtos ao fim de sua vida útil, em 
observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010); 

X - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição no 
todo ou em parte, às expensas da contratada, quando forem verificados vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato ou de materiais empregados; 

XI - emitir Termo de Recebimento Provisório de Obras e Serviços. 
XII -tomar conhecimento dos Relatórios Periódicos Mensal elaborados pela 

contratada, no que diz respeito às atividades técnicas de campo neles descritas, e registrar 
formalmente sua ciência, bem como informações complementares julgadas pertinentes, 
mediante documento (despacho ou nota técnica) no processo de fiscalização do contrato no SEI. 

XIII - quando necessário, elaborar nota técnica fundamentada quanto aos aspectos 
técnicos relevantes à elaboração do projeto, submetendo seu conteúdo aos gestores do 
contrato; 

XIV - atuar no acompanhamento dos serviços de sondagens, ensaios geotécnicos, 
levantamento topográfico, estudos de tráfego, dentre outros levantamentos previstos na Fase 
Preliminar do Contrato, solicitando, quando for o caso, que o serviço seja refeito por 
inadequações ou vícios; 

XV - realizar todas as tarefas relacionadas ao controle de prazos das atividades de 
campo, conforme prazos pactuados no cronograma contratual aprovado, reportando 
prontamente aos gestores do contrato possíveis atrasos ou descumprimentos observados; 
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XVI - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados, 
reportando-os, quando necessário, aos fiscais administrativos e aos gestores do contrato. 

 

Art. 6º Informar que aos Gestores e Fiscais do Contrato, caberão, sem prejuízo dos 
encargos inerentes às atribuições elencadas nesta portaria, as funções descritas no Manual de 
Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos (7264334). 

 

Art. 7º Informar que, em atenção ao recomendado pelo Tribunal de Contas da 
União no Acórdão nº 2065/2013-TCU-Plenário, item 9.6, os servidores acima designados não 
terão dedicação exclusiva na fiscalização do contrato em comento. 

 

Art. 8º Revogar a Portaria nº 7173, de 21 de dezembro de 2023, publicada no 
Boletim Administrativo nº 001, de 02 de janeiro de 2024 (16613833). 

 

Art. 9º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação e 
que a vigência se estenda até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 
Diretor de Planejamento e Pesquisa 

 
 

PORTARIA Nº 1789, DE 10 DE ABRIL DE 2024 
 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 101, 
incisos XII e XIII do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 
2020 do Conselho de Administração do DNIT, considerando a aprovação da Diretoria Colegiada 
(17479419), constante na Ata da 13ª Reunião Ordinária, realizada em 9 de abril de 2024 e o 
constante nos autos do Processo SEI! nº 50610.001211/2024-35, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º DELEGAR Competência Plena e as Responsabilidades decorrentes à 

Superintendência Regional do DNIT no estado do Rio Grande do Sul – SRE/RS, para realizar os 
procedimentos cabíveis para a análise e aceitação dos projetos básico e executivo de engenharia, 
referentes às obras de reabilitação do viaduto da ponte do Fandango, localizada na rodovia BR-
153/RS, objeto do Contrato nº 0000613/2023, conforme a delimitação do empreendimento a 
seguir: 

 

Rodovia: BR-153/RS; 
Subtrecho: Entr. Av. João Neves da Fontoura (Cachoeira do Sul) – Entr. BR-290 (A); 
km i: km 404,8; 
km f: km 431,0; 
Extensão: 550 m; 
SNV: 153BRS1810. 
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Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
  

LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 
Diretor de Planejamento e Pesquisa 

 
 

PORTARIA Nº 1912, DE 16 DE ABRIL DE 2024 
 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inciso XIII 
do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 2020 do Conselho 
de Administração e, 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo 50600.007275/2023-88, 
 
CONSIDERANDO a Nota Informativa 1299 SEI nº 17518242 
 
CONSIDERANDO o Projeto Básico da Escola Nacional de Infraestrutura anexo no 

SEI nº 13884950 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º APROVAR o Projeto Básico da Escola Nacional de Infraestrutura - ENINFRA. 
 
Art. 2º Revogar a Portaria 1167/2023 (SEI nº 13885055) 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO 

Diretor de Planejamento e Pesquisa 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO AMAPÁ 
 
 

PORTARIA Nº 1940, DE 18 DE ABRIL DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO AMAPÁ, DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada no D.O.U. nº 132 de 14 de julho 
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de 2022, seção 1, páginas 12 e 113, considerando o Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, aprovado pela Resolução nº 20, de 30 de dezembro de 2020, e o constante nos autos 
do processo nº 50008.000290/2024-75, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores JAEDSON DE SOUZA RAMOS matrícula SIAPE nº 

3287538, JOSÉ RAIMUNDO PRATA PAES JUNIOR matrícula SIAPE nº 3211447-1 e MANOEL 
ADVALDO PEDROSO DOS SANTOS matrícula SIAPE nº 3308102, para junto comporem a equipe 
de planejamento de contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
detetização, por meio de execução indireta, nas áreas internas e externas do prédio da 
Superintendência Regional no Amapá, assegurando, assim, a higiene e a segurança do trabalho, 
nos respectivos locais respeitando as normas sanitárias. 

 
Art. 2º A equipe de planejamento de contratação, no uso de suas atribuições, 

deverá elaborar: 
 
I - Estudo Técnico Preliminar da Contratação 
II - Mapa de Risco; e  
III - Termo de Referência 
 
Art. 3º Fica estabelecido o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, cotados a 

partir da data da publicação desta, para a conclusão dos trabalhos. 
 
Art. 4º Por força de recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, 

informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta função. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
MARCELLO VIEIRA LINHARES 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO MATO GROSSO 
 
 

PORTARIA Nº 1937, DE 17 DE ABRIL DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 4.012 de 12/07/2022, publicada no DOU nº 
132, de 14/07/2022, e 

 
CONSIDERANDO, o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 

Acompanhamento de Contratos Administrativos do DNIT; 
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CONSIDERANDO, o constante dos autos do processo nº 50611.500471/2017-50; 
resolve:  

 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 519, de 30 de janeiro de 2024, publicada no Boletim 

Administrativo Edição nº 028, de 08 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato SR/MT-31/2024-00, cujo objeto é a Execução dos 
Serviços de Supervisão das Obras de Implantação e Pavimentação da Rodovia BR-242/MT, 
Inclusive OAE (Obras de Arte Especiais), Trecho: Entr. MT-100(A) (Div TO/MT) (São Félix do 
Araguaia) – Entr. BR-163/MT-242(B)(Sorriso); Subtrecho: Rio Coronel Vanick – Rio Curiservo; 
Segmento: Km 395,36 – Km 486,32 + km 0,0 a km 5,0 (acesso a Gaúcha); Extensão: 95,98 Km; 
Código do PNV: 242BMT0600 – 242BMT0590; OAE: Pontes sobre os Rios Pacuneiro, Culuene, 
Mirassol e Pau D’Alho e sobre os Córregos Alegre e Pateiro; LOTE "B", celebrado com a empresa 
STRATA ENGENHARIA LTDA. 

 

Fiscal Técnico 

Titular, o servidor ALEX DE JESUS ROCHA, matrícula SIAPE nº 2231814, Analista em 
Infraestrutura de Transportes do DNIT. 

Substituto, o servidor JOSÉ MARCOS MONTEIRO DA SILVA JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 
2063072, Analista em Infraestrutura de Transportes do DNIT. 

Fiscal Administrativo 
Titular, o Chefe do Serviço de Construção Terrestre SCT - MT - Substituto. 

Substituto, o Chefe do Serviço de Construção Terrestre SCT - MT - Titular. 

 
Art. 3º INFORMAR que atuará como gestor do contrato o Superintendente 

Regional do DNIT no Estado de Mato Grosso e, como gestor substituto, o Superintendente 
Regional Substituto. 

 
Art. 4º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas. Ou seja, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, buscando garantir a execução 
de serviços e fornecimento de bens, na quantidade e qualidade contratados, conforme item 5 do 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos do DNIT. 
 

Art. 5º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão TCU 2.065/2013 - 
Plenário, item 9.6. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

MARCELO COSTA SORTICA DE SOUZA 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 

PORTARIA Nº 1945, DE 18 DE ABRIL DE 2024 
 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 931 de 30 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 01 de 
junho de 2016, tendo em vista o que consta do Processo nº 50609.003433/2023-41, resolve: 
  

Art. 1º DESIGNAR a servidora REGINA MARIA VITERBO TSUSHIMA, Agente 
Administrativo, matrícula DNIT nº 1279.3, como Fiscal, o servidor JOSIAS DE FRANÇA 
CHAMPAOSKI, Técnico de Suporte em Infraestrutura, matrícula/DNIT nº 3718.4, como Fiscal 
Substituto, e o servidor RAUL CAPP PALLOTTA, Coordenador de Administração e Finanças, 
matrícula DNIT nº 3925.2, como Gestor de Serviços de agenciamento de viagens à SR/DNIT-PR, 
firmado com a empresa R. R. F. GUIMARAES AGENCIA DE VIAGENS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 33.318.780/0001-71, Pregão Eletrônico nº 90054/24-09, Empenho nº 2024NE000036. 
 

I - O fiscal do contrato irá acompanhar, realizar as medições, controlar e registrar 
ocorrências durante a execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização 
de faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiamento e prorrogação do contrato; 
acompanhar a execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão 
documental, indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, 
decorrentes de glosas; acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços. 

II- O Gestor do Contrato será responsável pela aplicabilidade das cláusulas 
contratuais, a revisão de cláusulas, o reequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a aplicação 
de sanções e rescisão contratual, a confecção de apostilamentos e termos aditivos, além do 
planejamento e mensuração da qualidade, economicidade e gerenciamento de riscos do 
contrato. 
  

Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

HELIO GOMES DA SILVA JUNIOR 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
 

Dispensa por Participar de Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais 
 

ANA ALICE PEREIRA FIGUEREDOS, Mat. SIAPE nº 2065090, períodos: 13 a 
15/03/2024. Processo nº 50604.003466/2018-73. 
 

SEVERINA JOANA DA SILVA, Mat. SIAPE nº 1546971, períodos: 15 e 16/02/2024. 
Processo nº 50604.001746/2020-61. 
 
 

Licença Paternidade e Prorrogação 
 

JOÃO RAFAEL TEIXEIRA DE MELO, matrícula SIAPE nº 2064965, período da licença: 
30/01 a 03/01/2024; período da prorrogação: 04/02 a 18/02/2024. Processo nº 
50604.000625/2024-26. 

  
KELVIN DOUGLAS CAVALCANTI, matrícula SIAPE nº 2060860, período da licença: 

26/03 a 30/03/2024; período da prorrogação: 31/03 a 14/03/2024. Processo nº 
50604.001200/2024-34. 
 
 

Auxílio-Natalidade e Assistência pré-Escola 
  

JOÃO RAFAEL TEIXEIRA DE MELO, matrícula SIAPE nº 2064965, Dependente: 
Filho. Processo nº 50604.000625/2024-26. 

  
KELVIN DOUGLAS CAVALCANTI, matrícula SIAPE nº 2060860, Dependente: Filha. 

Processo nº 50604.001200/2024-34. 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 
 

PORTARIA Nº 1938, DE 18 DE ABRIL DE 2024 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 4º, VIII, da Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 
2022, publicada no Diário Oficial da União nº 132 de 14 de julho de 2022, bem como o disposto 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos do DNIT e no art. 140, II, a, da Lei nº 14.133 e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 50610.004350/2022-59. 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores MAICOLZIDEQUE WILLIG, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 5321.0; BERNARDO MEDITSCH RAYMUNDO, 
Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 5044.0 e PABLO TEONAS MAY, 
Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 5591.3, para compor, nos termos 
do Art. 73, art. 140, II, a, da Lei nº 14.133, a comissão apta a receber os serviços de substituição 
dos bueiros do KM 546+320 e do KM 558+048, na rodovia BR-158/RS - SNV: 158BRS1370, 
Contrato nº 10 00134/2020; firmado entre o DNIT e a empresa ARTELESTE CONSTRUÇÕES 
LIMITADA, e elaborar o respectivo Termo de Recebimento Definitivo. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

HIRATAN PINHEIRO DA SILVA 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 

Licença para Tratamento da Própria Saúde 
  
Em, 18/04/2024 
  

ANA BEATRIZ SENNA, matrícula DNIT nº 5290-6, no período de: 03/04/2024 até 
04/04/2023 (2 dias). Processo nº 50616.002924/2018-18. 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

PORTARIA Nº 1920, DE 17 DE ABRIL DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES/DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 931 de 30 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores e empregados públicos para compor a equipe de 
fiscalização do contrato nº 9912636377, celebrado entre a Superintendência Regional do DNIT 
no Estado de São Paulo, e a empresa EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, cujo o 
objeto é a prestação continuada de serviços de postais para a Superintendência Regional do DNIT 
no Estado de São Paulo, malotes, transporte e entregas de correspondências agrupadas entre as 
Unidades Locais do DNIT - SRE/SP e esta Regional. Processo SEI nº 50608.000267/2024-11. 
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Gestor 

Titular: VALMIR MARQUES MONTEIRO JUNIOR, mat DNIT nº 4404, Técnico de Suporte de 
Infraestrutura de Transportes/Topografia 
Substituto: PETERSON RUAN AIELLO DO COUTO RAMOS, mat DNIT nº 6245, Superintendente 
Regional 

Fiscal 

Titular: PAULO CESAR MACEDO, mat. DNIT nº 3708, Técnico de Suporte de Infraestrutura de 
Transportes 
Substituto: ROGERIO CAMARGO DE CASTRO, mat. DNIT nº 6226, Profissional de Serviços 
Aeroportuários 

  
Art. 2º Em cumprimento a determinação expedida pelo Tribunal de Contas da 

União, por meio do Acórdão nº 2.065/2013 TCU, em seu item 9.6 os servidores designados acima 
não terão dedicação exclusiva do Contrato em comento. 

 
Art. 3º RESSALTAR as atribuições da fiscalização descritas abaixo: 
 
Gestor do Contrato: 
- encaminhamento formal de demandas a contratada; 
- manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
- encaminhamento das demandas de correção a contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
- encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a área Administrativa; 
- autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
- encaminhamento a área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
 
Fiscal Técnico do Contrato: 
- confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviços ou de Fornecimento de Bens; 
- avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, 

- identificação de não conformidade com os termos contratuais, 
- verificação da manutenção das condições classificatórias referentes a pontuação 

obtida e a habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 
- encaminhamento das demandas de correção a contratada, caso disponha de 

delegação de competência do Gestor do Contrato; 
- confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 

informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, 

- apoio ao Contrato na verificação da manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação; 

- verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato; 
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- apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
 

Fiscal Administrativo: 
- Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
- Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de 

Gestão do Contrato; 
- Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes a pontuação 

obtida e a habilitação técnica; 
- Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
- identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providencias cabíveis; 
- Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
- apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do contrato, 

informando sabre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e negativas da 
execução do contrato sob sua fiscalização. 

- Apoiar na verificação da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação 

- Encaminhar a área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

- Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo. "Modelos de 
Execução e de Gestão do contrato; 

- apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PETERSON RUAN AIELLO DO COUTO RAMOS 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS 
 
 

PORTARIA Nº 1944, DE 18 DE ABRIL DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada 
no DOU de 14 de julho de 2022, seção 1, página 112 e 113, em vigor a partir de 01 de agosto de 
2022 e inciso V, art. 144 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no D.O.U. em: 19/11/2020 | Edição: 221 | Seção: 1 | Página: 77. 
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CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50623.001923/2022-43. 

resolve: 
 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para a Gestão e Fiscalização do Contrato 
nº 23.00235/2024, a cargo da empresa HWN ENGENHARIA LTDA, cujo o objeto é a Execução dos 
Serviços Necessários de Manutenção Rodoviária (Conservação/Recuperação) nas Rodovias BR-
153/TO e BR-235/TO, Rodovia BR-153/TO: Trecho: Divisa PA/TO (São Geraldo do Araguaia) - 
Divisa TO/GO; Subtrecho: Entr TO-239(A) (P/Tupirantins) - Entr TO-342(A) (Início Pista Dupla - 
Miranorte); Segmento: km 294,7 - km 409,9; Extensão: 115,2km; Código SNV: 153BTO0160 ao 
153BTO0195; Rodovia BR-235/TO: Trecho: Divisa MA/TO - Divisa TO/PA (Início Travessia Rio 
Araguaia); Subtrecho 1: Entr TO-010(B) (Pedro Afonso) - Entr BR-153/TO-336(B); Segmento 1: km 
162,6 - km 205,7; Extensão 1: 43,1km; Código SNV 1: 235BTO0490 ao 235BTO0510; Subtrecho 2: 
Entr BR-235 - Antigo Porto de Balsas (Tupirama) Segmento 2: km 0,0 - km 1,9 Extensão 2: 1,9km 
Código SNV 2: 235ATO1005, sobre jurisdição da Superintendência Regional do DNIT no Estado 
do Tocantins, no âmbito do Plano Anual de Trabalho e Orçamento – PATO 

 

Gestores  

Titular: RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA, Superintendente Regional, Matrícula DNIT nº 
6258-8 e SIAPE nº 1234250. 
Substituto: EDUARDO SUASSUNA NÓBREGA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula DNIT 3574-2 e SIAPE nº 1571889. 

Fiscalização Técnica 

Titular: FLÁVIO FERREIRA ASSIS, Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT 
nº 5150-0 e SIAPE nº 2072497 
Substituto: ANAX LIMA BRAGA, Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT 
nº 4059-2 e SIAPE nº 1786396. 

Fiscalização 
Administrativa 

Titular: THAIZ MORAES LOPES DE ANDRADE, Engenheira Civil, Matrícula SIAPE nº 3281459 
Substituto: ALDONIRO RIBEIRO CHAGAS, Profissional de Serviços Aeroportuários, 
Matrícula SIAPE nº 3284085. 

  
Art. 3º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 
  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA 
Superintendente Regional 

 
 
 

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12778179&id_procedimento_atual=12778179&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000069&infra_hash=1c670c52fdd05f3c5e9147356c81c5b86b2833a34824a21e337632dca87c846e
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PORTARIA Nº 1952, DE 18 DE ABRIL DE 2024 

 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL 

DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES NO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições 
legais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria/DG nº 931 de 30/05/2016, publicada 
no D.O.U de 01/06/2016, Seção I, página 67, o disposto no Art. 144 da Resolução nº 39, de 
17/11/2020, publicada no D.O.U. de 19/11/2020; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º LOCALIZAR o servidor PEDRO ALVES DA SILVA, matrícula DNIT nº 3241-7, 

Analista em Infraestrutura de Transportes, na Unidade Local de Palmas desta Superintendência 
Regional. 
 

RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA 
Superintendente Regional 
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COMPOSIÇÃO, REPRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/DNIT 

 

SAN Quadra 03, Lote A -Edifício Núcleo dos Transportes -DNIT- 4° Andar - Sala 4288 

CEP 70040-902 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3315-4702/4108/4216 

 

E-mail: daf@dnit.gov.br 

 

Endereço http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos 

e 

https://servicos.dnit.gov.br/dnitcloud/index.php/apps/files/?dir=/Boletim%20Administrativo&fileid=4633186 

mailto:daf@dnit.gov.br
http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos

